
Boletim de Serviço   1 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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Publicação semanal da CGGP/SPOA 

 

 
CADERNO DE ATOS 

 

 

 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 011, DE 17 DE JANEIRO DE 2014. O SUBSECRETÁRIO-

ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO 

DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXIII do art. 90 da 

Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, publicado no DOU de 24 de agosto de 2006 e demais 

alterações, combinado com o art. 143 da Lei nº 8.112/90 e, 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Determinar a redesignação dos Membros da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar objeto do Processo nº 53000.0455541/2013-56, instaurada pela Portaria 

nº 441, 07 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço da CGGP/SPOA nº 38-Especial, de 

08 de outubro de 2013, composta pelos servidores ERALDO MAURÍCIO DE ARAÚJO, 

Assistente Técnico, Matrícula SIAPE nº 0810125, PAULO ARÁUJO DE OLIVEIRA, Agente 

Administrativo, Matricula SIAPE Nº 1043837 e DULCIMAR JATOBÁ AZIZE, Assistente 

Técnico/Agente Administrativo, Matricula SIAPE Nº 0453610, respectivamente Presidente e 

Membros, reconduzindo-os de modo a prosseguir na realização de atividade de apuração 

administrativa, com o aproveitamento das provas coligidas, no prazo de 60 (sessenta) dias, ficando 

convalidados todos os atos administrativos desenvolvidos pela referida Comissão. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
  012, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 30/2013-MC. 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de    

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 30/2013-MC, assinado em 23.12.2013, processo nº 53000.068832/2013-12, firmado com a 

empresa OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S/A. O objeto do 

contrato em questão é a contratação de empresa especializada para atualização da infraestrutura 

computacional atual e aquisição de novos equipamentos, software e serviços para o “Atendimento 

Corporativo”, compreendido de Servidores Blades e ambiente de virtualização do Ministério das 

Comunicações. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38  

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04  

Substituto: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

 

 Art. 2
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
 013, DE 17 DE JANEIRO DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 32/2013-MC. 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de    

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 32/2013-MC, assinado em 24.12.2013, processo nº 53000.068831/2013-78, firmado com a 

empresa AÇÃO INFORMÁTICA BRASIL LTDA. O objeto do contrato em questão é a contratação 

de empresa especializada para atualização da infraestrutura computacional atual e aquisição de 

novos equipamentos, software e serviços para o “Atendimento Corporativo”, compreendido de 

Servidores Blades e ambiente de virtualização do Ministério das Comunicações. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38  

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04  

Substituto: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

 

 Art. 2
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 

 

 

 

PORTARIA N
o
  014, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Comissão Permanente de Recebimento de  

                                                                         Produtos de Informática. 

 

 

  O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   
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12 seguinte, combinado com o disposto no § 8º do art. 15 e art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, resolve: 

 Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão 

Permanente de Recebimento de Produtos de Informática, nos termos dos contratos administrativos 

firmados no âmbito do Ministério das Comunicações, referente aos negócios jurídicos de aquisição 

de propriedade de produtos daquela natureza, a qualquer título. 

 

Coordenação:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91 

Substituto: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

 

Secretaria-Executiva: 

Titular: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Membros:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Sérgio Soares da Silva, matrícula nº 1478416, CPF nº 870.371.301-68 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 125, de 19 de março de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 

   

 

 

PORTARIA N
o
 015, DE 17 DE JANEIRO DE 2014. 

  

Designa fiscal do Contrato nº 34/2013-MC. 

 

 

  O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, e, tendo em vista o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar o servidor LINCOLN JOSÉ RIBEIRO, matrícula nº 15368051,     

CPF nº 529.838.896-53 e, em seus impedimentos, a servidora LEONICE DE SOUZA MUNIZ 

BARBOSA, matrícula nº 1720049, CPF nº 471.693.201-00, para Fiscal do Contrato nº 34/2013-

MC, assinado em 26.12.2013, processo nº 53000.060494/2013-71, firmado com a empresa DE 

PAULA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA - EPP. O objeto do contrato em questão é a 

contratação, que se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, de empresa especializada e 

com experiência comprovada para aquisição e instalação de Quadro Elétrico, assim entendido como 

Painel Elétrico ou QGF – Quadro Geral de Força, constituído de Conjunto de manobras e comando 

de baixa tensão do tipo multi-colunas, (combinação de equipamentos de manobra, controle, 

medição, sinalização, proteção, regulação, etc), em baixa tensão, completamente montados, com 
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todas as interconexões internas elétricas e estrutura mecânica, a ser instalado no subsolo do edifício 

sede do Ministério das Comunicações. 

  

Art. 2
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 

 

   

 

PORTARIA N
o
 016, DE 17 DE JANEIRO DE 2014. 

  

Designa fiscal do Contrato nº 38/2013-MC. 

 

 

  O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, e, tendo em vista o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar o servidor LINCOLN JOSÉ RIBEIRO, matrícula nº 15368051,    

CPF nº 529.838.896-53 e, em seus impedimentos, a servidora ADALGISA SOUZA DE 

OLIVEIRA CASTRO, matrícula nº 180064, CPF nº 782.613.766-72, para Fiscal do Contrato       

nº 38/2013-MC, assinado em 30.12.2013, processo nº 53000.062449/2013-51, firmado com a 

empresa COMANDO EXTINTOR LTDA. O objeto do contrato em questão é a contratação para 

aquisição e instalação de sistema de sinalização e alarme de incêndio no edifício sede do Ministério 

das Comunicações. 

  

 Art. 2
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 

 

 

PORTARIA N
o
 017, DE 17 DE JANEIRO DE 2014.  

 

 

Designa Fiscal do Contrato nº 10/2009-MC. 

 

 

  O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 10/2009-MC, assinado em 26.06.2009, processo nº 53000.001182/2009-49, firmado com a 

empresa CTBC – MULTIMÍDIA DATA NET S.A. O objeto do contrato em questão é a contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações para fornecimento de link 



Boletim de Serviço                    Ano 22 – n.º 03                           Brasília-DF, 20 de janeiro de 2014 

 

Boletim de Serviço   6 

dedicado à Internet com alta disponibilidade, com a velocidade de circuito a 20 Mbps, utilizando 

tecnologia MetroEthernet pura, inclusive no acesso, englobando, ainda, o transporte do sinal da 

prestadora do serviço até as instalações do Ministério das Comunicações, por meio de cabos, 

modems fibras ópticas e roteadores que se fizerem necessários à prestação do serviço. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 507, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 

 

 

   

PORTARIA N
o
 018, DE 17 DE JANEIRO DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 036/2009-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de 12 

seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo em 

vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 036/2009-MC, assinado em 30.12.2009, processo nº 53000.024094/2008-34, firmado com a 

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A – EMBRATEL. O objeto do contrato 

em questão é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações 

para fornecimento de 19 (dezenove) link’s de 256 Kbps, 05 (cinco) link’s de 512 Kbps e 01 (um) 

link de no mínimo 7.5 Mbps, utilizando tecnologia MPLS (Multi protocol Label Swicthing), com 

alta disponibilidade, com capacidade para prover tráfego de dados, voz e imagem, interligando o 

Ministério das Comunicações aos Núcleos de Recursos Humanos NRH’s do Ministério das 

Comunicações nos Estados, englobando, ainda, o fornecimento de cabos, modems, fibras ópticas e 
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roteadores que se fizerem necessários à prestação de serviço, em conformidade com os termos do 

Edital de Pregão Eletrônico nº 030/2009-MC e da proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 508, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 

 

 

 

PORTARIA N
o
 019, DE 17 DE JANEIRO DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 02/2010-MC. 

 

  O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 02/2010-MC, assinado em 26.02.2010, processo nº 53000.036553/2009-11, firmado com a 

empresa IDÉIA DIGITAL SISTEMAS CONSULTORIA E COMÉRCIO LTDA. O objeto do 

contrato em questão é a contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação para 

fornecimento de equipamentos switches, com vistas à expansão dos números de portas de rede das 

pilhas de switches de acesso, implantação de alta disponibilidade nos recursos centrais da rede de 

comunicação de dados, melhoria dos recursos de monitoração, bem como execução de serviços de 

instalação, configuração e testes dos equipamentos e softwares fornecidos, transferência de 

conhecimentos da solução implantada, com garantia de 24 (vinte e quatro) meses, em conformidade 

com os termos do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 038/2009-MC e da proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 
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Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 509, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 

 

 

 

PORTARIA N
o
  020, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 019/2010-MC. 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 019/2010-MC, assinado em 17.05.2010, processo nº 53000.052372/2009-24, firmado com a 

empresa MULTIP REDES MULTISERVIÇOS LTDA. O objeto do contrato em questão é a 

contratação de empresa especializada em Segurança da Tecnologia da Informação para 

fornecimento da solução integrada em alta disponibilidade de Firewall e VPN (Virtual Private 

Network) e software para conexão segura aos dispositivos de rede do Ministério das Comunicações, 

bem como execução de serviços de instalação, configuração e testes dos equipamentos e softwares 

fornecidos, transferências de conhecimentos da solução implantada e treinamento de pessoal do 

CONTRATANTE, com garantia de 24 (vinte e quatro) meses, em conformidade com os termos do 

Edital de Pregão Eletrônico nº 013/2010-MC e da proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 
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Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 510, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 

 

 

 

PORTARIA N
o
  021, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 021/2010-MC. 
 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 
 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 021/2010-MC, assinado em 27.07.2010, processo nº 53000.014847/2009-84, firmado com a 

empresa INTERSMART COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS LTDA. O objeto do contrato em questão é a contratação de empresa especializada 

para fornecimento, instalação, configuração e manutenção de 01 (um) Chassis com Módulo 

Gerenciamento, 04 (quatro) Servidores Tipo I, 04 (quatro) Servidores Tipo II, 04 (quatro) 

Servidores Tipo III, 02 (dois) interconexões Fibre Channel SAN, 02 (dois) interconexões Fibre 

Channel LAN, em conformidade. 
 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 
 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 
 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 
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Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 511, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 

 

 

 

PORTARIA N
o
  022, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 033/2010-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 033/2010-MC, assinado em 21.12.2010, processo nº 53000.043406/2010-23, firmado com o 

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO. O objeto do contrato em 

questão é a prestação de Serviços de Tecnologia da Informação e de Gerenciamento de Conexões à 

INFOVIA BRASÍLIA, necessários à consecução de suas atividades-fim. A INFORVIA BRASÍLIA 

está estruturada sobre uma malha de cabeamento de fibra ótica, de propriedade do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 512, de 8 de novembro de 2013. 
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 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 

 

   

 

PORTARIA N
o
  023, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

 

 

Designa Fiscal do Contrato nº 013/2011-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de    

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 013/2011-MC, assinado em 26.07.2011, processo nº 53000.023874/2011-62, firmado com a 

empresa ALSAR TECNOLOGIA EM REDES LTDA. O objeto do contrato em questão é a 

aquisição, instalação e suporte técnico de solução de armazenamento de dados. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 515, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
  024, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 016/2011-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 016/2011-MC, assinado em 22.08.2011, processo nº 53000.031599/2011-51, firmado com a 

empresa REDISUL INFORMÁTICA LTDA. O objeto do contrato em questão é a aquisição de 

ativos de rede cabeada e sem fios, e demais componentes, incluindo softwares de gerenciamento, 

serviços de instalação, configuração, operação assistida, treinamento, suporte técnico e assistência 

durante o período de garantia, com garantia mínima de 36 meses, conforme especificações e 

quantidades constantes do Contrato e seus Anexos. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 527, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
  025, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 21/2011-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 21/2011-MC, assinado em 02.09.2011, processo nº 53000.031632/2011-42, firmado com a 

empresa VERT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. O objeto do contrato em questão é a 

aquisição de Licenças dos softwares Symantec Netbackup e Symantec Enterprise Vault com 

prestação de serviço de Suporte Técnico. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 518, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
  026, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 039/2011-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 039/2011-MC, assinado em 12.12.2011, processo nº 53000.051356/2011-39, firmado com a 

empresa ALLEN RIO SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. O 

objeto do contrato em questão é a aquisição de licenças de uso de produtos Microsoft dos contratos 

Microsoft Select Agreement Nível “D” e para o EAP Nível “D”, conforme quantidades e 

especificações constantes do Termo de Referência e na Proposta Comercial da CONTRATADA. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 519, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
  027, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 041/2011-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1o Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 041/2011-MC, processo nº 53000.060776/2011-14, firmado com a empresa ALSAR 

TECNOLOGIA EM REDES LTDA. O objeto do contrato em questão é a expansão, por meio de 

Pregão no Sistema de Registro de Preços, da solução da Plataforma Web Ironport (filtro de 

conteúdo) para utilização no ambiente seguro do Ministério das Comunicações. A aquisição 

ocorrerá conforme quantidade e especificações mínimas constantes no Termo de Referência e 

Anexos, contemplando instalação, suporte técnico e atualização de versões.  

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 520, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
  028, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 049/2011-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 049/2011-MC, assinado em 19.12.2011, processo nº 53000.060848/2011-15, firmado com o 

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO). O objeto do contrato em 

questão é a prestação de serviços de processamento de dados, por meio da tecnologia de Web 

Service, via Infoconv-WS, seguindo as disposições previstas no convênio firmado em 13 de maio de 

2008, entre a Secretaria da Receita Federal e a CONTRATANTE, publicado no D.O.U de 19 de 

maio de 2008, respeitadas as disposições contidas nas Instruções Normativas 19 e 20 da SRF, para 

acesso ao CPF e/ou CNPJ, nos termos e nas condições constantes do processo                                 

nº 53000.060848/2011-15, demanda COCAD nº 156/2011 e Proposta Comercial nº 073/2011 – 

SECIN/SUNSE, apresentada pela CONTRATADA. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 523, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
  029, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 006/2012-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de    

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 006/2012-MC, assinado em 21.03.2012, processo nº 53000.041950/2011-11, firmado com a 

empresa ALSAR TECNOLOGIA EM REDES LTDA. O objeto do contrato em questão é a 

contratação de empresa especializada para renovação da Solução de balanceamento de Carga de 

Servidores e Segurança para as Aplicações Web com Expansão da Solução, com garantia de 36 

(trinta e seis) meses, em conformidade com os termos do Edital de Pregão Eletrônico SRP              

nº 041/2011-MC e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que ficam fazendo parte deste 

instrumento, independente de transcrição. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 527, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
  030, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 013/2012-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de    

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 013/2012-MC, assinado em 03.05.2012, processo nº 53000.041950/2011-11, firmado com a 

empresa ALSAR TECNOLOGIA EM REDES LTDA. O objeto do contrato em questão é a 

contratação de empresa especializada para renovação da Solução de balanceamento de Carga de 

Servidores e Segurança para as Aplicações Web com Expansão da Solução, com garantia de 36 

(trinta e seis) meses, em conformidade com os termos do Edital de Pregão Eletrônico SRP              

nº 041/2011-MC e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que ficam fazendo parte deste 

instrumento, independente de transcrição. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 528, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
  031, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 23/2012-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de    

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 23/2012-MC, assinado em 1º.10.2012, processo nº 53000.030659/2012-07, firmado com a 

empresa AÇÃO INFORMÁTICA BRASIL LTDA. O objeto do contrato em questão é a aquisição 

de software de virtualização de servidores e software de gerência (lote 2), incluindo garantia de 

assistência técnica “on-site”, de acordo com as quantidades, especificações, condições e prazos 

constantes do Edital de Licitação TSE nº 105/2011, seu Anexo I, e proposta da CONTRATADA. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 529, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
  032, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 40/2012-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 40/2012-MC, assinado em 28.12.2012, processo nº 53000.042585/2012-43, firmado com a 

empresa DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. O objeto do contrato em questão é a 

aquisição de 855 microcomputadores PC Tipo 1 – RP 2011, computadores de uso geral, com 04 

GBYTE de memória principal, disco rígido, de no mínimo, 500 GBYTE, índice de desempenho 

Sysmark 2007 maior do que 200, sistema operacional Windows 7 Professional em  português, com 

prestação de serviços de assistência técnica gratuita “on-site” de trinta e seis meses, conforme 

proposta de preço da Contratada, a partir do aceite final pela Coordenação-Geral de Tecnologia da 

Informação conforme o caso e condições estabelecidas nas Especificações Técnicas – Anexo I do 

Edital de Pregão SRP nº 191/2011 – Universidade Federal do Espírito Santo – UFES. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 531, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
  033, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 29/2012-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 29/2012-MC, assinado em 05.12.2012, processo nº 53000.050997/2012-57, firmado com a 

empresa ALLEN RIO SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. O 

objeto do contrato em questão é o fornecimento de solução de “Segurança e Gerenciamento de 

Serviços na Proteção da Informação”, para atender as necessidades do Ministério das 

Comunicações. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 532, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
  034, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 043/2012-MC. 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 043/2012-MC, assinado em 14.12.2012, processo nº 53000.058377/2012-66, firmado com a 

empresa VERT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. O objeto do contrato em questão é a 

contratação de empresa para fornecimento de infraestrutura física de rede envolvendo o 

fornecimento de equipamentos de ativos de rede, bem como de instalação, transferência de 

conhecimento e garantia de funcionamento da solução, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo I, anexo ao edital de Pregão 

Eletrônico nº 34/2011-FUNASA. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 533, de 8 de novembro de 2013. 

  

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
  035, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 23/2013-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de    

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 23/2013-MC, assinado em 30.10.2013, processo nº 53000.017583/2013-05, firmado com a 

empresa AÇÃO INFORMÁTICA BRASIL LTDA. O objeto do contrato em questão é a contratação 

de empresa especializada para atualização da infraestrutura computacional atual e aquisição de 

novos equipamentos, software e serviços para o “Ambiente Corporativo”, compreendido de 

Servidores Blades e ambiente de virtualização do Ministério das Comunicações. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 534, de 8 de novembro de 2013. 

 

Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA N
o
  036, DE 17 DE  JANEIRO  DE 2014. 

  

Designa Fiscal do Contrato nº 24/2013-MC. 

 

 

 O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n
o
 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de   

12 seguinte, combinado com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo 

em vista o que consta no art. 24, da IN nº 04, de 12 de novembro de 2010, resolve: 

 

 Art. 1
o
 Designar os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem o Contrato            

nº 24/2013-MC, assinado em 30.10.2013, processo nº 53000.017583/2013-05, firmado com a 

empresa OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INORMÁTICA S/A. O objeto do 

contrato em questão é a contratação de empresa especializada para atualização da infraestrutura 

computacional atual e aquisição de novos equipamentos, software e serviços para o “Ambiente 

Corporativo”, compreendido de Servidores Blades e ambiente de virtualização do Ministério das 

Comunicações. 

 

Gestor do Contrato: 

Titular: Vanildo Pereira Figueiredo, matrícula nº 0747085, CPF nº 149.943.304-25  

Substituto: Luis Felipe Salin Monteiro, matrícula nº 188750, CPF nº 772.059.950-00 

 

Fiscal Técnico do Contrato:  

Titular: Elmar Febronio de Souza, matrícula nº 809916, CPF nº 317.578.201-91  

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

Fiscal Requisitante do Contrato:  

Titular: Marcos Fernandes Albuquerque Lima, matrícula nº 809839, CPF nº 344.173.461-00 

Substituto: Lellis Marçal Mesquita, matrícula nº 1774918, CPF nº 576.336.901-78 

 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular: Pedro Paulo Silva Pereira, matrícula nº 1913501, CPF nº 030.957.351-38 

Substituto: Marley de Lima Matos, matrícula nº 1558574, CPF nº 730.668.261-04 

 

 Art. 2
o
 Fica revogada a Portaria nº 535, de 8 de novembro de 2013. 

 

 Art. 3
o  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

JARBAS DOS REIS – Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração 
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PORTARIA Nº 037, DE 20 DE JANEIRO DE 2014. 

 

 

Torna público o Resultado Final do Processo 

Seletivo Interno para a Participação de 

Servidores em Programas de Pós-Graduação 

Lato Sensu e Stricto Sensu, com início em 

2014. 

 

 

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO  DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da competência que 

lhe foi atribuída pelo art. 72, Capítulo IV, Anexo II do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 

143, de 09 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 seguinte, e considerando o 

disposto no item 6.4 do Edital nº 01/2013 para a Seleção Interna de Servidores Para Participação em 

Programa de Pós-Graduação em Sentido Lato Sensu e Stricto Sensu, resolve: 

 

Art. 1º  Tornar público o resultado final do Processo Seletivo Interno para a Participação 

de Servidores em Programas de Pós-Graduação Lato Sensu e Stricto Sensu nos termos do Anexo I 

desta portaria. 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.  

ULYSSES CESAR AMARO DE MELO – Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 

Administração 
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RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES EM PROGRAMAS DE PÓS-

GRADUAÇÃO LATO SENSU E STRICTO SENSU 

 

 

 
NOTA NOS CRITÉRIOS AVALIADOS 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

SERVIDOR 

ADERÊNCIA DO 

CURSO EM RELAÇÃO 

A UM DOS TEMAS 

PROPOSTOS: 

APLICABILIDADE DOS 

CONHECIMENTOS A 

SEREM ADQUIRIDOS 

PARTICIPAÇÃO EM 

PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO 

PAGO PELO 

MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES: 

TEMPO DE 

EXERCÍCIO 

NO MC ATÉ 

9/11/2012  

(em anos) 

SITUAÇÃO 

FUNCIONAL 

MÉDIA DAS 

ÚLTIMAS 3 

AVALIAÇÕES DE 

DESEMPENHO 

Laerte Davi Cleto 5 5 5 15 4,6 

Exercício 

Descentralizado 

de Carreira 

- 

Daniella Silva Cardoso 5 5 5 15 3,6 
Ativo 

Permanente 
19,90 

Camila Aparecida Corgosinho Ribeiro 5 5 5 15 3,6 
Ativo 

Permanente 
19,72 

Francisca Cristiane da Silva Figueiredo 5 5 5 15 3,3 
Ativo 

Permanente 
19,62 

Rodrigo Cruz Gebrim 5 5 5 15 0,5 

Exercício 

Descentralizado 

de Carreira 

- 

 
 

Classificação Final – Pós-Graduação Stricto Sensu 

SERVIDOR CLASSIFICAÇÃO 

Laerte David Cleto 1 

 

 

 

Classificação Final – Pós-Graduação Lato Sensu 

SERVIDOR CLASSIFICAÇÃO 

Daniella Silva Cardoso 1 

Camila Aparecida Corgosinho Ribeiro 2 

Francisca Cristiane da Silva Figueiredo 3 

Rodrigo Cruz Gebrim 4 
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SECRETARIA DE INCLUSÃO DIGITAL 

 

 

PORTARIA Nº 003, DE 16 JANEIRO DE 2014. 

 

 

O SECRETÁRIO DE INCLUSÃO DIGITAL - SUBSTITUTA, no uso das competências 

que lhe foram atribuídas pelo Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MC nº 143, de 9 de março 

de 2012, publicado no Diário Oficial da União – DOU de 12 de março de 2012, e considerando a Portaria 

n° 11, de 10 de janeiro de 2014, publicado no DOU de 13 de janeiro de 2014, e ainda o disposto no art. 67 

da Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507, de 24 de novembro de 2011, resolve: 

 

  Art. 1º Designar os servidores Igor de Freitas Vasconcelos, Siape nº 1638232 e CPF nº 

023.217.011-88, Luana Patricia Leite Lleras, Siape nº 2067716 e CPF nº 849.760.982-49, e Cibele 

Theresa Maciel, Siape nº 2068236 e CPF nº 001.674.191-96, da Coordenação-Geral de Formação do 

Departamento de Articulação e Formação da Secretaria de Inclusão Digital deste Ministério para, em 

observância da legislação vigente atuar como fiscais técnicos dos convênios relacionados no Anexo a esta 

Portaria.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

CELIA REGINA DE SOUZA – Secretaria de Inclusão Digital - Substituta 

 

 

 

ANEXO 

 

 

Convênio 

SICONV n° 
Convenente Fiscal 

792567/2013 
Associação de Apoio à Família, ao Grupo e à 

Comunidade – AFAGO 

Igor de Freitas Vasconcelos 

Luana Patricia Leite Lleras 

793821/2013 União Brasileira de Educação e Ensino ‒ UBEE 
Igor de Freitas Vasconcelos 

Cibele Theresa Maciel 

794999/2013 Prefeitura Municipal de Curitiba – PR  
Igor de Freitas Vasconcelos 

Cibele Theresa Maciel 

795107/2013 Prefeitura Municipal de João Pessoa – PB  
Igor de Freitas Vasconcelos 

Luana Patricia Leite Lleras 
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PORTARIA Nº 16, DE 20 DE JANEIRO DE 2014. O COORDENADOR-GERAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO, DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 

atribuições regimentais, constante do Anexo II, Capítulo IV, art. 74, parágrafo 1º, inciso VIII, do 

Regimento Interno, da Portaria Ministerial nº 143, de 9 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da 

União de 12 subseqüente, resolve: 
 

Conceder abono permanência, ao servidor abaixo relacionado do Quadro Permanente deste 

Ministério, de acordo com a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, publicada no D.O.U de 

31/12/2003. 

   

NOME MATRÍCULA 
FUNDAMENTO 

EC 41/2003 
DATA 

MONICA MARIA 

GONÇALVES REZENDE 
0809774 

Art. 2º, incisos I, II e 

III, § 1º, inciso II 
01/05/2013 

MARCO AURÉLIO DA SILVA – Coordenador - Geral de Gestão de Pessoas – Substituto 
 

 

DESPACHO 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO, DA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, DA 

SECRETARIA-EXECUTIVA, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso V, § 1º do art. 

74, Capitulo II, Anexo II do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 143, de 09 de março de 2012, 

publicado no Diário Oficial da União de 12 seguinte, resolve:    

 

               AVERBAR, nos termos da legislação vigente, para efeito do artigo 103, inciso V da Lei nº 

8.112/90, o tempo de contribuição discriminado no quadro abaixo: 

 

AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

 

SIAPE 
NOME 

SERVIDOR 

ÓRGÃO 

EXPED. 
EMPREGADOR PERÍODO DIAS 

1788651 

KAREN 

FABIANY 

SOUSA 

THOMÉ 

BRAGA 

GDF 

GOVERNO DO 

DISTRITO 

FEDERAL 

15/08/2005 A 

28/05/2010 
1738 

                                     

Brasília, 14 de janeiro de 2014. 

MARCO AURÉLIO DA SILVA – Coordenador - Geral de Gestão de Pessoas – Substituto 
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CADERNO DE PESSOAL 

 

 

 

CONCESSÕES, GRATIFICAÇÕES E/OU VANTAGENS 

 

LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

 

SIAPE NOME LOT CONC PERÍODO PROCESSO 

0809771 

Maria 

Cristina de 

Oliveira 

SEDOC/GM 
27/09/1987 A 

24/09/1992 

17/02/2014 A 

17/05/2014 
53000.001589/2014-13 

 

Brasília, 14 de janeiro de 2014. 

MARCO AURÉLIO DA SILVA – Coordenador - Geral de Gestão de Pessoas – Substituto 
 

 

LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

 

SIAPE NOME LOT CONC PERÍODO PROCESSO 

1296935 

Reinaldo 

Pereira de 

Mattos 

DRMC/RJ 
03/03/1991 A 

29/02/1996 

03/02/2014 A 

04/03/2014 
53000.070364/2013-46 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2014. 

MARCO AURÉLIO DA SILVA – Coordenador - Geral de Gestão de Pessoas – Substituto 
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"As informações publicadas são de exclusiva 

responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

Ministro de Estado 

Paulo Bernardo Silva 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 

Ulysses César Amaro de Melo 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

Andrea de Miranda Ramos Kern 

Edição, Editoração Eletrônica e Filtragem de Dados 

Denise Alves Manrique Segura 

 

 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 301 - 3º andar 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Telefone: (061) 3311-6987 ou 3311-6018 
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